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Decretos

DECRETO Nº 054/18, DE 06 DE SETEMBRO DE 2.018
“Dispõe sobre nomeação dos 
membros da Equipe de Coordenação 
do PNATE”

Wilson Farid Casseb, RG nº 5.963.761-4-SSP-SP, 
Prefeito Municipal de Paraíso, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, em especial o artigo 2º do 
Decreto nº 028 de 28 de Junho de 2.004 e,

Considerando que a Resolução nº 18, de 22 de Abril de 
2.004, estabelece os critérios e as formas de transferência 
de recursos financeiros ao Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte do Escolar;

Considerando a necessidade de oferecer transporte 
escolar para o acesso e a permanência dos alunos das 
escolas da educação básica pública, residentes em 
área rural, por meio de assistência financeira, emcaráter 
suplementar, aos estados, ao Distrito Federal e aos 
municípios, contribuindo, assim, para a diminuição dos 
índices de repetência e evasão escolar;

Considerando a necessidade de estabelecer as 
orientações e instruções necessárias à consecução do 
disposto na Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, que 
institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do 
Escolar, caracterizando-se justificado interesse público, 
razões pelas quais Resolve baixar o seguinte

DECRETO:

Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes membros para 
compor a Equipe Coordenadora do Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte do Escolar, do Município de Paraíso:

I- Representantes da Coordenadoria Municipal de 
Educação:

Titular: Monise Alessandra Morato – RG nº 
28.689.791-X-SSP-SP, CPF nº 313.473.298-03;

Suplente: Eloisa Aparecida Alves Nunes – RG nº 
25.127.756-2-SSP-SP, CPF nº 143.130.888-90.

II- Representantes do Conselho Municipal de 
Educação:

Titular: Daniela Ap. Gouveia Frigeri – RG nº 
28.076.563-0-SSP-SP, CPF nº 264.907.468-08;

Suplente: Paola Fernandes Carósio – RG nº 
49.630.701-0-SSP-SP, CPF nº 434.743.108-28.

III- Representantes do Poder Executivo:

Titular: Edson Santana de Albuquerque – RG nº 
29.389.879-4-SSP-SP, CPF nº 268.656.788-00;

Suplente: Andrea Penariol – RG nº 23. 842.714-6-SSP-
SP, CPF nº 132.309.878-02.

Art. 2º. Os membros da Equipe Coordenadora do 
PNATE são empossados pelo presente Decreto, tendo 
seus mandatos a partir da presente data.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 029/16, de 12 de Setembro de 
2.016.

Prefeitura Municipal de Paraíso, em 06 de Setembro 
de 2.018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

DECRETO Nº 055/18 DE 06 DE SETEMBRO DE 2018.
“Dispõe sobre nomeação de 
Comissão Organizadora de 
Concurso Público para orientação e 
acompanhamento do planejamento 
de execução do referido certame, na 
seleção e classificação de pessoal 
para investidura em cargos públicos 
de provimento efetivo na área da 
Educação do Município de Paraíso”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito Municipal de 
Paraíso, Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e, Considerando:

Considerando que existe a necessidade fundamental 
da realização de concurso público para seleção de pessoal 
para cargos públicos de caráter permanentes vagos ou 
a vagarem durante a vigência do respectivo certame, na 
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área da Educação do Município de Paraíso;

Considerando que o concurso público é o procedimento 
pelo qual se dá a seleção de indivíduos mais capacitados 
para a investidura em cargo público de caráter permanente, 
norteados pelos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência;

Considerando que há vacância de cargos públicos 
na Administração Municipal, sendo que o preenchimento 
dos mesmos deve ocorrer através de concurso público, 
conforme preceitua o inciso II, do artigo 37, da Constituição 
Federal, justificando a presente medida, razões pelas 
quais resolve baixar o seguinte

DECRETO:

Art. 1º. Fica constituída a Comissão Organizadora do 
Concurso Público 001/2018, responsável por orientar e 
acompanhar o planejamento, a organização e execução 
do referido certame, em todas as fases, ressalvados 
os casos de competência legal específica, a qual será 
constituída pelos seguintes membros:

-Leonardo Mialichi- RG nº 30.404.940-2-SSP/SP;

-Daniela Ap. Gouveia Frigeri- RG 28.076.563-0-SSP/
SP;

-Rodolfo Marconi Guardia- RG nº 26.823.898-4-SSP/
SP.

Parágrafo único. Fica designado o Sr. Leonardo 
Mialichi para exercer a presidência da referida Comissão.

Art. 2º. As atividades dos membros da Comissão 
de que trata o “caput”, do artigo 1º deste Decreto serão 
exercidas sem remuneração adicional e sem prejuízo das 
atribuições próprias dos respectivos cargos públicos.

Art. 3º. São atribuições da Comissão Organizadora do 
Concurso Público;

I- acompanhar a execução do concurso público em 
todas as atividades;

II- fazer publicar os editais referentes ao concurso 
público;

III- traçar as diretrizes do concurso público, orientando 
o órgão responsável pela sua execução.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Paraíso, em 06 de Setembro 
de 2018.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

Outros atos

CONVOCAÇÃO
Eu Paula Mori Cardoso Casseb, Assessora da Saúde 

de Paraíso, venho através deste, convocar vossa senhoria 
para participar da Audiência Pública do 2º Quadrimestre 
de 2018 a ser realizada no dia 19 de setembro de 2018, 
quarta-feira, às 09:00 h, na sala de reuniões da Unidade 
Básica de Saúde de Paraíso.

Paraíso, 05 de setembro de 2018.

Paula Mori Cardoso Casseb

Assessora da Saúde

C O M U N I C A DO
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SP, 

localizada na Rua do Café nº 649, centro, nesta cidade 
de Paraíso, Estado de São Paulo, neste ato representada 
por seu Prefeito Municipal Sr. WILSON FARID CASSEB, 
comunica a população em geral, segmentos da sociedade 
e as associações que os representam, para participarem 
de Audiência Pública, em conformidade com o parágrafo 
4º do Artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, 
para demonstração e avaliação do cumprimento das 
metas fiscais do 2º quadrimestre de 2018, que será 
realizada na Câmara Municipal de Paraíso, localizada na 
rua Professor Sud Menucci nº 505, no dia 26 de setembro 
de 2018, a partir das 09:00 horas.

Paraíso/SP, 06 de setembro de 2018.
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Atos de Pessoal

Exoneração

PORTARIA Nº. 8594/18 DE 05 DE SETEMBRO DE 
2018. -

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO 
DO CARGO EM COMISSÃO DE 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, Comarca de Monte Azul 
Paulista, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - Fica exonerada a partir de 05 de setembro de 
2018, do cargo em Comissão de Secretária de Assistência 
Social, para o qual havia sido nomeada pela Portaria nº. 
7557/17 de 03/01/2017, a Sra. Larissa Aline Betiol Mori, 
RG nº 30.313.844-0 e CPF nº. 299.877.398-22, brasileira, 
casada, residente e domiciliada nesta cidade de Paraiso.

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamente 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 05 DE 
SETEMBRO DE 2018. –

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal

Readaptação

PORTARIA Nº 8593/18 DE 04 DE SETEMBRO DE 
2018.-

“DÁ DELIMITAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO 
DE FUNÇÃO”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso das minhas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E

ARTIGO 1º - Fica delimitado a servidora Sra. 
TERESINHA DE OLIVEIRA, RG nº 28.076.900-3 e CPF nº 
142.641.608-39, brasileira, residente e domiciliada nesta 
cidade de Paraíso, servidora pública municipal, nomeado 
para o cargo de GARI através da Portaria nº 3392/11 de 
12.09.2011, atribuições em que a servidora não necessite 
esforço físico, pelo período de 60(sessenta dias), a contar 
de 17/09/2018, pois a mesma passou por cirurgia de 
remoção da vesícula biliar e deverá realizar nova perícia 
para avaliação, ao final do prazo estabelecido.

ARTIGO 2º - A título da percepção de vencimentos, 
fica assegurado à servidora pública, o recebimento de 
salário mensal condizente com os valores percebidos em 
seu cargo de origem.

ARTIGO 3º - Fica assegurado ao servidor público 
delimitado, a prerrogativa de não dispender no exercício 
da função, esforço físico além de sua capacidade laboral 
atual.

ARTIGO 4º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 5º - A presente Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 04 DE 
SETEMBRO DE 2018.-

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal
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Outros atos

PORTARIA Nº 8581/18 DE 01 DE SETEMBRO DE 
2018.

“DISPÔE SOBRE REVOGAÇÃO DE 
PORTARIA DE GRATIFICAÇÃO DE 
FUNÇÃO”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e

R E S O L V E

Artigo 1º- Fica revogada a partir de 1º de setembro 
de 2018, a portaria do Executivo Municipal nº 8483/18 
de 01/07/2018, que determinava que o Sr. Luiz Valentim 
Pessim, RG Nº 14.941.257 SSP/SP e CPF Nº 050.836.888-
08, realizaria concomitantemente com as atribuições 
normais de seu cargo, as funções de Coordenador de 
Motoristas.

Artigo 2º- As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º- A presente Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 01 DE 
SETEMBRO DE 2018.-

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8582/18 DE 01 DE SETEMBRO DE 
2018.

“DISPÔE SOBRE REVOGAÇÃO DE 
PORTARIA DE GRATIFICAÇÃO DE 
FUNÇÃO”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, e

R E S O L V E

Artigo 1º- Fica revogada a partir de 1º de setembro 
de 2018, a portaria do Executivo Municipal nº 8484/18 
de 01/07/2018, que determinava que o Sr. SEBASTIÃO 
DONIZETE SGOBI, RG Nº 21.243.380 SSP/SP e CPF 
Nº 101.595.148-19, realizaria concomitantemente com 
as atribuições normais de seu cargo, as funções de 
Coordenador de viagens(pacientes).

Artigo 2º- As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º- A presente Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 01 DE 
SETEMBRO DE 2018.-

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal



  Segunda-feira, 10 de setembro de 2018   Ano III | Edição nº 506   Página 23 de 24

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO 

        
Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015

Município de Paraíso – Estado de São Paulo
www.paraiso.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/paraiso

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Instituto de Previdência dos Servidores Públi-
cos

Atos de Pessoal Aposentadoria
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